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ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 00-04/20],7- TP

PREÂMBULO E HABILITAÇÃO.

Às 09:00 (nove) horas do dia 05 (cinco) de junho de 2017, reuniram-se na sala da

Comissão Permanente de Licitação no Município de Quixeramobim, sito a Rua

Monsenhor Salviano Pinto, Nº 707, Centro, CEP: 63.800-000, a Presidente Mirlla Maria

Saldanha Lima e seus membros Verênica Felipe da Silva e Maria Elânia Dias da Silva,

bem como os representantes das empresas interessadas, para a. realização da Sessão

Pública da Tomada de Preços, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERViÇO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO JUNTO

AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE

PROCESSO. A Presidente solicitou dos membros que procedesse a chamada dos

licitantes interessados em participar da licitação, ocasião em que foi constatada a

presença das empresas: TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME, inscrita no

CNPJ nº: 18.172.206/0001-64, neste ato, representada por Francisco Ulisses Fernandes

Lima, portador do CPF nº: 969.555.033-91; CS & B COMUNICAÇÃO E MARKENTING

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº: 17.415.387/0001-40, neste ato representada por

Antonio Cleibo dos Santos, portador do CPF nº: 310.927.723-91; FRANCISCA IRLANIA

RIBEIRO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.858.367/0001-79, neste ato

representada por Marcos Antonio Lopes de Sousa, portador do CPF nº 008.644.753-06;

DARIO E. DE AGUIAR MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.244.473/0001-49, neste

ato, representada por seu sócio Dário Edstron de Aguiar Moreira, portador do CPF nº

879.549.403-06; CASE SERViÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 97.433.577/0001-29,

neste ato representa por seu sócio administrador Antonio Sarmento de Menezes,

inscrito no CPF nº 020.393.033-91. A Presidente declarou encerrado o prazo de

recebimento dos envelopes, e de quaisquer outros documentos que não os existentes,

registrando que não mais seria permitido que se fizesse qualquer adendo ou

esclarecimento, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos. Após a verificação
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dos documentos e envelopes referidos, a Presidente se manifestou sobre a sua

aceitabilidade, os quais foram rubricados pelas licitantes presentes, pela Presidente e

membros, declarando que a empresa CS & B COMUNICAÇÃO E MARKENTING LTDA

EPP, foi inabilitada por apresentar, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

vencido; por apresentar declaração exigida no item 4.2.6.1, cópia não autenticada; por

não apresentar a comprovação do vínculo do Radialista com a empresa, conforme

exige o item 4.2.4.4; por não apresentar o diploma do Jornalista, conforme exige no

item 4.2.4.3, além de ter sido observado que o atestado de capacidade técnica

apresentado pela empresa, foi impresso em uma folha, onde no verso consta textos

não condizentes com a finalidade do referido atestado. A empresa FRANCISCA IRLANIA

RIBEIRO DA SILVA - ME, também foi declarada inabilitada por apresentar, conforme

exige no item 4.2.5.1, Certidão de Regularidade Profissional - CRP do Contador,

vencida; por não apresentar atestado de capacidade técnica, conforme exige o item

4.2.4.1; por apresentar Radialista com inscrição na Delegacia Regional do Trabalho -

DRT, vencida; além de ter sido observado que a autenticação de uma das folhas da

comprovação de inscrição e de situação cadastral, não está assinada e nem datada

pelo oficial do Cartório competente, como também o balanço está com a abertura

datada de 01.01.2016, o encerramento em 31.12.16 e as peças dentro do mesmo

/
estão datadas de 31 de janeiro de 2017, e por fim, a declaração exigida no item 1

4.2.6.1, está endereçada ao Pregoeiro, tratando-se este processo de uma tomada de

preços. A Presidente da CPL declarou as empresas TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA - ME, DARIO E. DE AGUIAR MOREIRA- ME e CASE SERViÇOS LTDA - EPP,

hqbilitadas. Em seguida a Presidente da CPL perguntou aos licitantes presentes, se os

mesmos possuem alguma intenção de interpor recurso sobre as decisões proferidas
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pela Presidente, conforme previsto no artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal nº �

8.666/93 e suas alterações posteriores. O representante da empresa TAYNARA /

APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME, declarou que entrará com recurso contra � �
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empresa CASE SERViÇOS LTDA - EPP, por não ter apresentado no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, a atividade condizente com o objeto licitado; o balanço patrimonial

está incompleto faltando a folha 1 de 7; o termo de abertura e encerramento do

balanço patrimonial está sem autenticação, em seguida requereu cópias dos

documentos de habilitação da empresa CASE SERViÇOS LTDA - EPP. A empresa CASE

SERViÇOS LTDA - EPP, declarou que entrará com recurso contra a empresa TAYNARA

APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME, por não apresentar no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, a atividade condizente com o objeto licitado, bem como o atestado de

capacidade técnica não foi apresentado a atividade condizente com o objeto licitado,

em seguida requereu cópias dos documentos da empresa TAYNARA APARECIDA

FERREIRA DA SILVA - ME. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrado o

presente certame, do que para constar foi lavrada a presente ata, assinada pela

Presidente, membros e licitantes presentes. Quixeramobim-Ce, dia 05 de junho de

2017, às 12h33min.

Mirlla Maria"-á1anha Lima
Presidbnte
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Maria Elânia Dias da Silva

Membro
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Verônica Felipe dit Silva

Membro

LICITANTE

LICITANTES PRESENTES

I REPRESENTANTE

TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA- ME
-------------

CS & B COMUNICAÇÃO E MARKENTING i

LTDA- EPP
_._------

FRANCISCA IRLANIA RIBEIRO DA SILVA

-ME

DARIO E. DE AGUIAR MOREIRA - ME

CASE SERViÇOS LTDA - EPP
-�---
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Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação do Município de

Quixeramobim,

A empresa TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME,

inscrita no CNPJ n° 18.172.206/0001-64, neste ato representada pelo Senhor Francisco

Ulisses Fernandes Lima, portador do documento de identidade nO 2000097083837, e

CPF n° 969.555.033-91, com fulcro no artigo 109 S 3° da Lei Federal nO 8.666 de 21 de

junho de 1993, vêm, tempestivamente, apresentar recurso administrativo contra a

habilitação da empresa CASE SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°

97.433.577/0001-29, como IMPUGNAR recurso administrativo interposto pela mesma

empresa contra nossa habilitação, perante a Prefeitura Municipal de Quixeramobim,

referente a Tomada de Preços nO 00-04/2017-TP, pelas razões que se seguem:



I - DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE

Iniciamos a presente impugnação ao recurso administrativo apresentando nossas

contrarrazões acerca das contestações apresentadas pela própria empresa CASE

SERVIÇOS LTDA - EPP, acima qualificada, no que tange nossa HABILITAÇÃO.

Alega a parte recorrente que a nossa empresa deixou de apresentar no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ atividade condizente com o objeto licitado, bem

como o atestado de capacidade técnica não foi apresentado a atividade condizendo com

o objeto licitado.

II DOS FATOS (HABILITAÇÃO DA EMPRESA TAYANA

APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME)

Dadas as contestações e justificativas apresentadas pela recorrente em seu

empenho a fim de tomar-nos inabilitados, aduzimos os fatos a matéria de fácil

entendimento. É mister salientar que nossa proposta (documentos de habilitação) foram

apresentados em perfeita sintonia com o instrumento convocatórío.

Quão importante para o licitante, é sagrar-se vencedor do certame, entretanto,

entendemos que além de termos o desej o ímpeto de ganhar o presente torneio é ter

suprído todos os requísitos legais preestabelecidos no edital, e que por consequência, ter

a convicção que o processo administrativo que nos selecionara para executar os serviços

em um período de média duração, encontra-se nos moldes de legalidade ao menos

aceitáveis.



Em confronto com as alegações originadas pela recorrente, temos a afirmar q
O"

não só temos o objeto dentre os estabelecidos no nosso Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica, como de fato executados, e executados com satisfação os serviços em epígrafe,

vez que trata-se o mesmo de nossa principal atividade, o que nos obriga a fazer com

perfeição, senão a forma mais próxima de tal status.

Não seria de bom alvitre na qualidade de prestador de serviço com qualidade

constatada, participarmos de processo licitatório sem que ao menos tenhamos em nossas

atribuições o objeto almejado. Não, não seria no mínimo admissível.

Contudo, informamos que nos diversos órgãos públicos em que mantemos

vínculo contratual, destarte, todos decorrentes de seleção através de processo

administrativo cabível, procuramos e mantemos um nível se satisfação fruto de muito

trabalho, dedicação e seriedade no desenrolar de nossas atribuições.

Não obstante, a recorrente, continua a questionar, e dessa vez contra os serviços

constantes do Atestado de capacidade técnica. Desde este último, entendemos que, trata

se a manífestação de recurso contra nossa inabilitação, produto de descabida medida

protelatória sem nenhum objetívo real, tendo ela a plena ciência de que o documento em

questão supre não só os serviços objetivados nesta licitação, mas tantos outros de

caráter similar e relevância bastante superior ao requerido.

Concluímos que nossos documentos em questão, atendem integralmente ao

solicitado e que os objetos apresentados guardam compatibilidade entre si.

A recorrente peleja contra nossa habilitação se utilizando de alegações

infundadas e sem o devido respaldo jurídico legal.



Dentre os princípios basilares das licitações, encontra-se o princípio

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objeto. Estes princípios

enrijecem o ato do julgamento do mérito das licitações em função de interpretações,

criações, admissões por parte dos agentes públicos que hipoteticamente o afastariam

daquilo que foi preestabelecido do edital.

Tais princípios são de grande valia para um julgamento mais igualitário o que

proporciona de certo modo, uma maior transparência no ato administrativo. Por outro

lado, a Administração Pública está obrigada a exigir apenas o que está no instrumento

convocatório, deixando de lado entendimentos paralelos aquele que está consagrado em

seu bojo.

Não é de bom alvitre utilizar no momento do julgamento do certame, ferramenta

subjetiva, ou que não esteja clara ou mesmo sucintamente definidos no próprio edital,

sob pena de tomar a licitação, desvantajosa, afastando de si, princípios tais como da

impessoalidade, legalidade, isonomia e, sobretudo, da igualdade. Não menos afetado

estará o princípio do julgamento objetivo e princípio da vinculação ao instrumento

convocatório.

No entendimento de Miguel Reale os Princípios são:

"Certos enunciados lógicos admitidos como condição ou base de validade das

demais asserções, que compõem dado campo do saber. São verdades fundantes de um

sistema de conhecimento."

Para Jose Cretella Junior, o conceito de princípios é:

"Princípios de uma ciência são as proposições básicas, fundamentais, típicas que

condicionam todas as estruturas subseqüentes. Principio nesse sentido são os alicerces

da ciência."

Por sua vez, Bandeira de Mello preceitua que os Princípios são:
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fundamental que se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito o- pAc
.. RubrIca

servindo de critério para sua exata compreensão [ ... ] Violar um princípio é muito mais

grave do que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa

não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de

comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o

escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema,

subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico

e corrosão de sua estrutura mestra."

Quanto ao princípio do julgamento objetivo, Celso Antônio Bandeira de

Mello observa que este princípio vincula a Administração Pública a seguir de forma

estrita a todas regras que tenham sido previamente estipuladas para disciplinar e

conduzir ao certame, conforme pode-se observar no art. 41 da Lei 8666/1993.

Este princípio está mencionado de forma explicita no artigo 3° da lei 8666/93,

dispõe da seguinte forma: "A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao

público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a

respectiva abertura. "

o princípio do julgamento objetivo deve seguir o que foi estipulado no edital,

sendo assim, Hely Lopes Meirelles traz a seguinte definição:

"Julgamento objetivo é o que se baseia no critério indicado no edital e nos

termos especíjicos das propostas. É princípio de toda licitação que seu julgamento se

apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em confronto com o ofertado

pelos proponentes dentro do permitido no edital ou convite. Visa afastar o

discricionarismo na escolha das propostas, obrigando os julgadores a aterem-se ao

critério prefixado pela Administração, com o quê se reduz e se delimita a margem de

valoração subjetiva, sempre presente em qualquerjulgamento (arts. 44 e 45).



Celso Antônio Bandeira de Mello complementa explicando que este princípio do

julgamento objetivo visa: "impedir que a licitação seja decidida sob o irifluxo do

subjetivismo, de sentimentos, impressões, ou propósitos pessoais dos membros da

comissãojulgadora. "

Ainda neste ínterim, resta claro que a Comissão de Licitação agiu de forma

adequada, aplicado em seu julgamento não apenas a norma legal estabelecida nas leis

regentes, nem tampouco no edital, mas nos princípios norteadores da própria norma.

III - DOS FATOS (HABILITAÇÃO DA EMPRESA CASE SERVIÇOS LTDA

EPP)

Exercendo o direito estabelecido no artigo 109, inciso I, alínea "a" do Estatuto

das Licitações, nos contrapomos mui respeitosamente ao julgamento que tomou

HABILITADA a empresa CASE SERVIÇOS LTDA - EPP.

As razões são muito claras e objetivas dentro do que se deve adotar como

julgamento na fase de habilitação.

Como fizemos registrar no termo circunstanciado na própria sessão, e em análise

com o que nos estabelece o item 4.1 "a" do edital de Tomada de Preços, a referida

licitante, deixou de cumprir item explícito e predeterminado no próprio instrumento

convocatório, senão vejamos:

"4.1-0s documentos de habilitação deverão

ser apresentados da seguinteforma:

a) Em originais ou publicação em órgão

oficial, ou ainda, por qualquer processo de

çópia autenticada em cartório, exceto para



garantia, quando houver, cujo document

comprobatório deverá ser

exclusivamente em original;

Diante do requerido, a licitante CASE apresentou junto ao balanço patrimonial

seus termos de abertura e encerramento em cópia simples e não nas formas

estabelecidas no item 4, I "a" citado acima. Portanto, resta claro o descumprimento de

dispositivo do edital.

o item 4.2.5.1 eXige a apresentação do balanço patrimonial, inclusive seus

termos de abertura e encerramento. Ocorre que o balanço patrimonial foi apresentado na

forma original uma vez que a Junta Comercial está emitindo tal documento direto da

web, devendo ser a verificação de sua autenticidade através de código nela contido pela

própria web. Já os termos de abertura e encerramento, são escriturados junto ao livro

razão, e assim não são disponibilizados através da intemet, e que deveriam ter sido

apresentados autenticados em cartório a fim de atender aos dispositivos acima

demonstrados.

A Lei Federal n° 8.666/93 traz em seu artigo 3° S 1° inciso I vedações aos

agentes públicos. Dentre as vedações destacadas está o de "admitir" ou "toletar",

devendo pois, quando o momento do julgamento da fase de habilitação da tomada de

preços n° OO.04/2017-TP ter inabilitado a empresa CASE SERVIÇOS LTDA - ME por

descumprimento ao item 4.1 "a" do edital e 4.2.5.1.

A própria jurisprudência posiciona-se claramente em prol daquilo que

aqui se debate, senão vejamos:

TRF-l - AGRAVO DE INSTRUMENTO

AG 18139 DF 2007.01.00.018139-2 (TRF-l)

Data de publicação: 26/11/2007



�"o De�1.
�e, "?

8 �GY!>
,0 f\s.� �':

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO\� �/ _

LIMINAR EM. MANDADO pE -'fu\ltlCa
SEGURANÇA. JUIZO DE COGNIÇAO

SUMÁRIA. LICITAÇÃO. NÃO ATENDIM
ENTO ÀSEXIGÊNCIAS DO EDITAL.

RELEVÂNCIA DO FUNDAMENTO

INVOCADO. PROTEÇÃO DO DIREITO DA

PARTE ATÉ A SENTENÇA

MANDAMENTAL. NECESSIDADE DE

EVITAR A CONTRATAÇÃO IMEDIATA

DA EMPRESA AGRAVADA. PERIGO NA

DEMORA. I. "O princípio da vinculação

ao edital, previsto no ar. 41, caput, da Lei n.

8.666 193, impede que a Administração e os

licitantes se afastem das normas estabelecidas

no instrumento convocatório, sob pena de

nulidade dos atos praticados" (MS n.

2000.01.00.048679-4/MA, ReI.

Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida, 3" Seção, DJ de 10.11.2004, p. 03).

2. O regulamento do Pregão Eletrônico n.

29/2006, do Ministério da Fazenda, cujo

objeto é a locação de sistema integrado e

informatizado de segurança por imagem e

controle de acesso, prevê como documento

necessário à habilitação dos licitantes

"comprovante de possuir índices contábeis de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), maiores que I (um)",

sendo que "a licitante que possuir valor igual

ou menor que I (um) em qualquer dos índices

contábeis acima, deverá comprovar, por meio

de registro na Junta Comercial ou do último

balanço publicado, que possui patrimônio

líquido no mínimo, igual a: R$ 226.000,00"

(item 11.4.6).3. Consta, ainda, no regulamento

que "havendo irregularidade no cadastramento

ou habilitação parcial no SICAF é assegurado

à licitante o direito de encaminhar a

documentação atualizada durante a sessão, (oo.)

com posterior encaminhamento do original ou

cópia autenticada no prazo de 3 (três) dias

úteis" (item 11.3); que "os documentos

exigidos para habilitação deverão ser enviados,

no prazo máximo de 2 horas, tão logo

encerrada a etapa de lances, (.oo) com posterior

encaminhamento dos originais ou cópias

autenticadas, no prazo máximo de 3 (três) dias

úteis" (item 11.5); que "não serão aceitos



protocolos de entrega ou solicitação

documentos em substituição...

TRF-l - AGRAVO DE INSTRUMENTO

AG 16906 MT 2006.01.00.016906-2 (TRF-l)

Data de publicação: 30/10/2006

Ementa: AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. NÃO

ATENDIMENTO ÀSEXIGÊNCIAS DO ED
ITAL. INABILITAÇÃO NO PREGÃO

ELETRÔNICO. LEGITIMIDADE. 1. "O

princípio da vinculação ao edital, previsto no

artigo 41 , caput da Lei 8.666 /93, impede que

a Administração e os licitantes se afastem das

normas estabelecídas no instrumento

convocatório, sob pena de nulidade dos atos

praticados." (MS 2000.01.00.048679-4IMA,

ReI. Desembargadora Federal SELENE

MARIA DE ALMEIDA, Terceira Seção, DJ

de 10/11/2004, p.03). 2. Não se tratando

de exigências ilegais ou manifestamente

destituidas de razoabilidade (inclusão na

composição dos preços dos encargos sociais e

dos direitos trabalhistas previstos nas leis e nas

convenções coletivas de trabalho das

categorias de profissionais das empresas

concorrentes), inexiste direito subjetivo

líquido e certo do licitante à não-observância

delas. 3. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

Contudo, resta claro que o julgamento proferido por tomar a empresa CASE

SERVIÇOS LTDA - EPP habilitada contraria os princípios destacadas, o próprio

instrumento convocatório como a legislação vigente.

IV - DO PEDIDO

Após os argumentos, fatos e comprovações aqui apresentadas, entendemos

serem suficientes para o esclarecímento de todos os pontos questionados, e portanto,

requeremos:



1) Seja mantida a HABILlTAÇÃO da empresa TAYNARA APARECIDA FERREI

DA SILVA - ME;

2) Seja reformada a decisão que julgou e empresa CASE SERVIÇOS LTDA - EPP

habilitada, tornando-a INABILlTADA dado o descumprimento do edital;

Boa Viagem/CE, 07 de junho de 2017
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(/. Francisco Ulisses Fernandes Lima

j CPF nO 969.555.033-91

TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME

CNPJ nO 18.172.206/0001-64

SERTÃO NOTíCIAS,
PUBLICIDADE E EVENTOS
CNPJ: 18.172.20610001-64
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Resposta ao Recurso Administrativo

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS nO 00-04/2017-TP

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO

IMPETRANTE: TAYNARAAPARECIDA FERREIRA DA SILVA- ME

DOS FATOS

A recorrente pleiteia a inabilitação da empresa CASE SERViÇOS

LTOA - EPP, alegando que a referida licitante teria apresentado, junto ao

balanço patrimonial, seus termos de abertura e encerramento em cópias

simples e não nas formas estabelecidas no item 4.1 "a" do instrumento

convocatório (cópia autenticada).

Ademais, afirma ainda a recorrente que a referida empresa CASE

SERViÇOS LTOA - EPP teria manifestado, em ata, interesse de recorrer

contra sua habilitação por, supostamente, não apresentar no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ atividade condizente com o objeto

licitado, fato este que nunca ocorreu.

Desta feita, esta resposta ater-se-á apenas ao pedido no tocante à

inabilitação da empresa CASE SERViÇOS LTOA - EPP, considerando que não

foi apresentado recurso quanto à habilitação da licitante.

DO MÉRITO

".. _ .•• __ "'_I_.� "!_L__n _ _.
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Preliminarmente, é mister ressaltar que nossos posicionamentos

acostam-se sempre aos princípios basilares da Administração Pública, mais

precisamente aos referentes à licitação, dentre eles o da legalidade, da

publicidade e o da vinculação ao instrumento convocatório, previstos no

caput do art. 3° da Lei de Licitações.

Arf. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos. (grifo)

Outrossim, é sabido que existe a previsão legal para a prova de boa

situação financeira dos potenciais proponentes, a denominada qualificação

econômico-financeira, cujos limites são estabelecidos pelo artigo 31 da Lei de

Licitações. Ali, o legislador estabeleceu os critérios que devem ser acolhidos

pelos administradores públicos para selecionar os candidatos que estão

economicamente aptos a suportar as contratações propostas, evitando, assim,

que o Estado contrate uma empresa que não conseguirá concluir o objeto

contratado.

Ressalte-se que a solicitação de inabilitação da referida empresa

está relacionada ao fato do documento em questão - termos de abertura e

encerramento - serem cópias reprográficas simples e não cópias autenticadas,
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Comissão de Licitação

nos termos exigidos no item 4.1 "a" do instrumento convocatório, senão

vejamos:

"4.1 - Os documentos de habilitação deverão ser

apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em órgão oficial,

ou ainda, por qualquerprocesso de cópia autenticada

em cartório, exceto para garantia, quando houver, cujo

documento comprobatório deverá ser emitido

exclusivamente em original;" (grifo)

Ademais, a exigência de autenticação de cópias de certidões e

documentação para habilitação em licitação encontra respaldo na Lei que rege

as Licitações e Contratos Públicos, em seu artigo 32, in verbis:

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação

poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente

ou por servidor da administração ou publicação em órgão

da imprensa oficial. (grifo)

Nesse sentido, corroborando nosso entendimento, segue decisão

exarada pelo Tribunal Regional Federal da 18 Região, litteris:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRAT1VO.

LlCITAÇAO. LICITANTE QUE, EM DESACORDO COM

O EDITAL, APRESENTA DOCUMENTO SEM

AUTENTICAÇAO OU RECONHECIMENTO DE FIRMA.

INABILlTAÇAo. 1. Não apresentada pela licitante-
-" .. _ ...- _. --- -- --- --- -.
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agravante a documentação em conformidade com o

edital, ou seja, em original, cópia autenticada, ou em

cópia simples mediante a apresentação dos originais

para conferência e autenticação, não há como

considerá.la habilitada ao fundamento de que se

cuida de mera falha fortuita, sob pena de malferimento

ao princípio isonõmico. 2. Agravo desprovido. Inabilitação

da agravante mantida. 1 (grifo)

Ainda sobre o tema, o respeitável administrativista Marçal Justen

Filho leciona que:

"A Lei determina a necessidade de apresentação dos

documentos no original, por publicação na imprensa

oficial ou por cópia autenticada. Deve-se entender que

também se admite a cópia (desde que autenticada) da

publicação na imprensa Oficial. Como regra, a

ausência de autenticação desqualifica o documento.

O interessado tem o dever de apresentar documento

autenticado. Ainda quando a exigência não constitua

formalidade que se exaure em si própria, trata-se de

dever que recai sobre as partes no exercício de seu

direito de licitar. Aquele que não apresenta os

documentos exigidos ou os apresenta incompletos

ou defeituosos descumpre seus deveres e deverá ser

inabilítado." 2(grifo)

o...... II J.._. �.. I•• : n:_J.__li "1'1\"1' " __J.__ ,. ..... ,. ... "lO" ..... ,. _.

1 TRF l' Região -6' T., AG 200601000372322, DJ 14/05/2007

2 Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 11' ed., São Paulo, 2005,
pág. 352
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Nesse diapasão, depreende-se que as "cópias" ou "reproduções

fotográficas" desacompanhadas da devida autenticação, conhecidas como

"cópias simples", não geram efeitos legais para os procedimentos

Iicitatórios. tendo em vista que as reproduções fotográficas não autenticadas

não constituem documentos. conforme reiterados entendimentos das Cortes

Superiores. (STF. RTJ 108/156; STJ. RHC 3.446, DJU 30.5.94. p. 13493, in

RBCCr 7/213; TJSP. RT 746/568).

ln casu, restou demonstrado que a empresa CASE SERViÇOS

LTDA - EPP apresentou, junto ao balanço patrimonial, seus termos de abertura

e encerramento em cópias simples e não nas formas estabelecidas no item 4.1

"a" do instrumento convocatório, razão pela qual essa Comissão de Licitação

retifica seu posicionamento inicial com a consequente INABILlTAÇAo da

referida licitante.

Nesse sentido, é cediço que cabe à Administração Púbica, segundo

sua conveniência e oportunidade. estabelecer os critérios que regerão o

certame. Mas. uma vez assim procedendo, deve obediência estrita. como

corolário do principio da legalidade, bem como da vinculação ao instrumento

convocatório ao que foi disposto no edital.

o referido princípio pode ser verificado no art. 41, caput, da Lei nO

8.666/93 que assim dispõe:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas

e condições do edital ao qual se acha estritamente

vinculada.

D lJ � I•• : n:_".. _o .,,.., '"' __,,__ ,",r-" ll''ll """ """ __ ,__ �_
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o edital, neste caso, torna-se lei entre as partes, assemelhando-se

a um contrato de adesão cujas cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo

Estado. Em sendo lei, o instrumento convocatório com os seus termos atrelam

tanto a Administração, que estará estritamente subordinada a seus próprios

atos, quanto as concorrentes - sabedoras do inteiro teor do certame. Trata-se

de garantia à moralidade e impessoalidade administrativa, bem como ao

primado da segurança juridica.

Ainda sobre tão importante mandamento, Lucas Rocha Furtado,

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União

leciona:

"O instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que

irá regular a atuação tanto da administração pública

quanto dos licitantes. Esse principio é mencionado no alt

3° da Lei de Licitações, e enfatizado pelo aft. 41 da

mesma lei que dispõe que "a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual

se acha estritamente vinculada". 3

o Supremo Tribunal Federal tratou da questão em decisão assim

ementada:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA.

PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA.

DESCLASSIFICAÇÃO. PRINClplOS DA VINCULAÇAO

J Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416

,,-_... _- " ...... ,.,.",."""" --_._-------_._"--
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AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO

JULGAMENTO OBJETlVO. 1. Se o licitante apresenta

sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta

caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do

documento. 2. Impõe-se, pelos princlplos da

vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo, a desclassificação do licitante

que não observou exigência prescrita no edital de

concorrência. 3. A observância ao principio

constitucional da preponderância da proposta mais

vantajosa para o Poder Público se dá mediante o

cotejo das propostas válidas apresentadas pelos

concorrentes, não havendo como incluir na avaliação

a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindivel a

assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta

financeira, sob pena de a Administração não poder exigir

lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5.

Negado provimento ao recurso. 4

Portanto, a Administração, durante o processo Iicitatório, não pode

se afastar das normas por ela mesma estabelecidas no edital, pois, para

garantir segurança às relações jurídicas decorrentes do certame, bem como

para assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário

observar rigorosamente as disposições constantes do instrumento

convocatório.

Ademais, para além do que foi alegado pela recorrente, em análise

posterior, a Administração verificou que a licitante CASE SERViÇOS LTDA _

D
ex..,.

�� I
4 STF- RMS 23640/DF
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EPP não apresentou o balanço patrimonial em sua íntegra, levando-se em

consideração que faltava a página de número 1, encontrando-se, desta feita, o

referido documento, incompleto.

Assim, em respeito às normas acima elencadas, e o bem da ampla

competitividade para o certame, somos pela retificação da decisão quanto à

habilitação da empresa CASE SERVICOS LTDA - EPP, declarando-a,

portanto, INABILITADA para a TOMADA DE PREÇOS nO 00-04/2017-TP.

DA DECISÃO

Diante do exposto, somos pela PROCEDÊNCIA do recurso, com a

mudança do julgamento dantes proferido, e a consequente INABILITAÇÃO da

empresa CASE SERViÇOS LTDA - EPP.

Quixeramobim - CE, 22 de junho de 2017.

Mirlla MaViUaldanha Lima
Presidente da C�missão de Licitação

o..... u .. Io._ .. �_I•• : n:_£__11"""1' ,. __£__ ,........... ...... ...... _.
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Melódos

kl do Ceara Prefeit\lra MurJicJpal de Cedro _ /wis/) de Licitação. A Comissão de

ÇêO� lama público paro <:ool1edmenlo doe inter86s:at1o& li; lil.:ilaçOO na modalidadep�

mdaI n' 111I8.4inllil.ol. cujo�.""..�çio de •..".... pétO P"'Iér. ""'*" da
$$6e5 e encadernações para atender as �s* D1v8l'$il15 Secretarias do
�.de cet:ffo, que se realizarA no dl811107J2017 M 09:00 hotas. Tudo contorme

. - contidas no AMl<o I do edital, o qual8tlCOfltro-se na íf'll6gd na Sede da, Com\s$AO

anént4 de Licitação.. no horllóo ce07:OOh • 13.1JQh enositewww.k:m.ee.gO\l.br. Ff'lIftclsco

IÚOViaM Conoeie Coa&a ...PregoeIRl,

io do CfIl1rá- Prekitur. Municlpal dec.dro. &ralada Extrato Contratuae. O MUnil;fpio
IdmICE, !'azsabef que a extmto ;lltltenomlenle putllicado086lejomal dia2J de jutlhode20f7,

:otr6nI:i8: Pób\k:II N-2103.011201'1.o1, cujo objélo é a çontral&têo de pell1lO3 pridica para

açao dos setVlços de ooncIusOo daCreche npo a doAllod&�<li�ade
aç&o tio Municlpio de CedrolCE. Onde Iia-se: Emto de Cortú8to 22Ott01J2017.Q1 li
tH;E, 22 �unho dê 2017, leia.se agora: lb.traI:o do Cootlalo N" 2306.0112017.(l1 Cedro-CE.
,junho cl& 17. �ro-CE, 26 ele jllllho de �7. Francisco AntonioVIana Com:.la Costa •

idente da CPl..

do doeeatá • Prefeitura MuniCipal dti Guaiúba -Avi50 tM \Jdt1IçIo_ PTqIlo.Pr.slllrn:ial

1.01212017 PP." Presidente e Pregoelra de�Cenltal de Udiaçio e PJegõe$ aa

11m .Municipal de GuaiUbâ "'orna púbfico para WlliecitnelltCt dos IntllfessEdotl que no

me dia 10cle julho de 2017 à!l 9;� (olNe noras e tmla minutos), na seda da Com'\sda

raI de UClaçêo e Pregões fi/! P�f"itve: MunicipaJ d. GUlliuba. Iocahada a Rua Pedro

lSW. 53. Centro, Gualilba, ce, estarà r&alizQ{lOO licitaçOO na modalidade p� Pr9SIlOÇial.

objeto é a corrtl'atação de empresa especiallzaOa em lGcação de mlem3S informatiZados de

15M dasdiwrsas Seaetaroas do MooiclpiOrle GuaiUba - CE. o qual ancootra-se dispooivet!lO

fflÇOadma,l\Qhor.!irio de08.1X»l àS 12;OOh. A Prnideo�e�b1l. .

do do Cu"-PntfeItvril Munk;1pa1 de Novo�.-Aviso d. COIWOt:aÇio.A CPL lUl

l!iMa Muniápel de.NOvO Orienta vem convoear os Iidlantes pardclpantes B dem&ll!i

assados para a 8berlura dos IInvelop8s fXlrtIefldo as proposta de preços da TOmada de

;o N-008I2017ITP, que oo:urel"à nodta 29/0lli2017 às 09hl'lOmln. Objeto; ContralaçAo de

� pata execuÇllo doS serviÇOS téCtlk:os de engenharia de manutenção COfTetiva, de

ma 8 ampr�o do Sisll;:ma Ó8llumineçAo P\iblica (tP), e demais seNiços constantes no

!to bãs\co, da sede e do$ dtslrltos em Novo Orient8 - C E, inc.!ulndo \Qdos os. £lJ5to$ de

lriais. transporte e equipamentos.. Novo OrIente. CE, 26. junho 1:111 2017. fral1ÇÍ$CO

'ORodrigUft.Presi�daComtMiodeue�.

do do Ceani - Prefeitura MlJniclpal dt' Pol1eitaS _ Aviso de Julgamento. Preglo rf'.

'.O&.Dlt.1. O Pregoeiro OfICiaI da Preteiwra MJnicipaI de ?orlelralIICE. no \$O de SUlt$

ulçOes legais. toma pJb/ioo, para oonheclmento do5 inte'es5<W05. que ror;; conduidoo

tl'flenlo referente at) cert<!ffle litllalõrio na modalidade Pregio rI". 2011,06.09.1. sendo o

:mte; EIll)I"G$JsVooceóofas-AutoP�sDoís InTIiol> LTOA. I'8ncedora íl,>ntOa<>$lotes 1. 2. 3,
r e Maria Rodrigues da Silva Peixoto _ ME, \lWlCedola junkl a05 lo� S. 6, 8 e 9, por lerem

aóO preços tompeUVei$ (:Um o (Hçamemo 1l com os pratíCalklS na mercado pertínenl1l ao

" sendo as referidas empAlsas declaf3daS habilitada$ porcumprimer.to Jrl!êQral às eidgêllCiaS
:ditai CoovIx:alóóo. Majores Infcfml!lÇÔes na sede da Comissão de lidlação, sito 08 RIJa •

Ire Z!Jca, ,10. �e- - Centro. Po,",eiraSlCE, no horà:io de 08:00 às 12:00 horas. lrlfofTTlações

IrãO �r oblldasainda pelo telefoM (88)3557-1254. Porteiras/CE, 26 d. jUnho de 2017.

:andre laurentlno.B&ena �P�oeiro Of'tclal doMunieipio.

Ido do Ce;ll!i "Pnlfetturll Municipal de QuiX'e16 _ AYiSo de Julgamento - Pregto rf'

r.06.09.1, O P.egoeiro OfiCial do MunlclpÍO de Ql..ixel6/Ce. no usa de S1Jas a1ribulçõetl

i&, toma pubtlco, para conhecimento dos intMiss&Clos.que Concluiu o julgamenl!l do

ame LicitatóliO. na modaliclade Pregão. do tipo p'�ciaI, tombado sob n' 2017.D6.09.1.
:lo o seguinte: LC • Col15truçi5es, Locações e ServIços EIRELI. ME vencedora junto OOG

iOt. 02e03 porapresentar preçoscompatlll'eis com oorçamentoda Prefeitura_AfIl'l'lpresa

:e<lora fora declarada hatlífilacfa. por cumprir il"ltegralmen1e as eJ\igéndas do Edil9l
vocatóric. no que se refere aos documentos de habililação. Maiores informações. na sede

�Off\Í$sãc 00 lídlação, !'ito n" RWl:l Pedro Gomos de Araújo. S!N CentTo, na Cidade de

,elõ!CE, cc segundil <li sexti'l-Iei,,,, nOf:orúio cc08:ü!}h <IS 12.:üGh ou pclole-!efone (58) 3579

1 O. Quix�JõJCe, 26 de Jun no d� 2017 • luiz Moses deAbreu Netp - Pregoeiro Oficial,

Ido do Cearã - PreteitUfil Municipal de Tllui. Amo de Licitação - Tomada de Preços N"I
'.0212011-TP. A Presi<lente da Com,ssão Perm.a...en:e de Utitaç.ào da ?refeítlll"3 Mullicipal ÔI:I

�. CE. !orna público pera COf'hm;lmenlo dos InteressadoS que, no PfÓlUl1lO Q,a 13 de íulM de

7 às 09:COH, na sede de Comi�c Pcrmar,entc de L.icilaçãoda Prefeitura de Taué.loca�zada

:Z�a Veldr.:ar Alel(8fl.(l!'Ír'o, rf 393. Jow Osímc, T""'3. Ceará, et.1ará reilJizando licitação. na
liaaijade Tomada ele Preços, CoJjo oOjele é O a Cor'tralaÇâO d$ SQf\'iço de tct'l$ultolia ccm

ldaslfarooflto imob'liáriO, de interesse da Secretaria de Gesliic ii Finanças do MunícípÍO di!

a'CE, tudo conforroo especifICações cOfIliáas no T(!('r'r,o;;la Ref�"ência conslanleoos ANIXOS do

ai. O qual encoma-se dispor.fvel!lO elldereçoacima. no horàrio dE 08:00 às 12:00 roQras e dtl

lO às 17:00 horas, ÀPrellldente.

f

Eslado do Ceerà- prefeitura Munieipal de Gn;lairas �Aviso de�ra de Propostag. A

Comi$Sllo Permanente de Udtação, localfz8da na RiJa Wlre&dor, 770, Balrro Centro, comunica

iaos InteressadoS que a abertura das propostas da Tamada de Preços �2104.0112Q17, 0.1)0

iobjelO é a coolf8taçAO de empresa espeeiolizada para prestaç10 desef¥iços de manutenção e

limpeZa de GSgOto de égUaS servidas, poda, capioaçOo e Jnan\i!ançlo com recuperação de
palJimentBçllo em pedIa tosca lle dí\tersa$ lUa$ da sede dO MunJcJpc. conforme ,orçamento

básica em�o. se realizam no ptÓXimO dia 29.06.2017. às 09:30 hora. Maiores infonnaçôes

poderão ser adquiridas 110 endllfeÇO acima, no horário de expediente llD püblíoo. das 08�OO As

14;00 horas. Groaints-Ce. 27 deJunho 482017 . 8reJlO Mota deSouu- PTuldelltedaCPL

Efit<tdo do Cear' _ Pref-«Ura MUfliçipal de Irauçubs - AvIl\O de Anulaçlo re",.nte •
Tomada de Pnçqs Ir. 2011.03.30.01. O(A) Ordenador(a) de Despesas do Sec::relaria de

Inclusão Social. Delij)Ortiva til Cullural,.toma: públic::o que enr;ontJ&.te Anulad8'aicliação

SllpraçladS, cujo objeJa' ti COll1retllçêode j)li9lJ08)orfd1ea PSn!; pnlstwO$$6l'lIÍÇQ$<teconsl/"lJÇllO
de melhorias sanitárias dorn\Qliarunas locafldades dEi Sitio Barrolra$ eSftlo Mir&ndl!, na Zona

:Rural. do Municlpio de Ir8uçutla-CE. der�de Secretaria de InClustlo Sodal.
IDe$pOrtiVa e Q.JlturaI, mottvada por vIciosinsanéveis 110�8ntoiiclalório, etlnfatme I&mtO
Ide anulaçaoconslante nos: autos do processo em epigrafe, lfIformaç:6esI\8Av. Paulo Bastos. �

1.370. centro. lta\JÇUbII-Ce: Otl pelO fOrJe (68)3&35-1133. IraUljUINlICE 2310612017. Geraldma

Lopes 8raga-$eériltirit.délnch.l$ioSOC�. Desportivll eCultural

eetado do Ceará- Prefllltunl de Oubterainoblm-Avlso de Li<:ltaçAo.PÍ1tgAo Pmenelal N"
13,008/i017 - PP. O PregWm do MunicipiO toma pUblico para OCtlhecitnento dos interessados

,que, no próximo dia 10 de Julho de 2017 às 08tl30mln. na sodfld$; COInlSSàO ele licitações da

'I,ptflfeilura d& Qubl&nlmObim. looali.mda. a. Rua Mansenhor SalviMo Pirlte. 1fJ1, CefltrG.
Q�m..CE, estaré MallzandO rlCitaÇiO. na rnodllftdade Preglo PleseI'lÕal. cujo objeto é;

locaçOo de 01 (um) velctAO�lJUtQrnÕYQl. para atender as n8C18ss'� deuia secretaria de SaUde;

ltudo conforma éIpedflCaÇoel contldas no Ter� de Referénéia coos1iWaÓO$Armo$ dO Edital. o
;qual $e eno:>ntre GbPclniv$l1lO endereçuedme. no horário de {lB;OOhãs 12:00h,_ 14:OOh tIS

18:001 tl'nopo!1lfde litiUlQ6eS: www.1cm.c:e.g(wb�.MaJl:RClN1JPJnh41iro.Pl.eSloelro.

Estado do Ceará- camara llurrielplll de Barro- Pu.bltcaçio db Reeultado da HilbIlltaçio� A

Comlsdo de l.ieIIaçlloda Câmam de BarroiCê. comunICaaos�o�ôa f3$Q

de habilitação rvfeten1e ii lornadtl d1i Preços W 2011-0$23.02, C\.Ijo ob;eto é a lXJfl1f'8taçêo.da
pt8staçAo Ó8serviçoa de e:wcuçAó, es&e$SCIria e'eontlultoria c:ontábl. jWIto â Câmara Munictpal

ide BarrolCE. conformeAnexo I, declatando: HabiltadaS asemP�: 1.Coosutplan Consultori.a

,8 Planejamerrto SS LTOA-Me. CNPJ N" 01.513.579/0001-69, 2. J J Tavams de Sousa

!Contabilidad& - ME. CNPJ N" 22,175.56210001.09. A Comissão de licitaçao declara aberto o

priVO recursal cooforme prevê oM 109. ind$o 1, alínea "e" da t.ei federal 1'1.8.666193. Barro

CE, 19 dejunho de 2011. Solange Pereira da Silva Queir�-PrhWs"" da CPL

Estado do Ceará _ PrefeItura Municipal de B<\rrelta- Errata. Pelo present!!: aviso e em

cumprimento às (li$pO$ições (lo art 2t. caput e seus parágrafos. da LeI rf' 8.666J93 e suas

ialWraçOOs. a Presidente da Comissão Permanente de LicitaçAo da Prefeitura Municipal de

iB;meira camunicaaos Interessadosqueno Editalda Tomad3deP�n"06.29.01J2017, a se

irealiur JlC dia 29.-'OOJ2017. às 0Sh. onde � lê; '�al1zará no dia 29J06t201T, leia-se.: "realizará

Ino�3OJ06l20i7",�redaçãa equivocada, Demais ínIomla96eS poderão seradquu-idaS r-J
tooCaMÇO .supramenCíOnado. de segunda à sexta-feira. de 08h às 12h.. BamllraJCe, ztI de

junho de 2011. Roberta Senfim da Silva - Pruld.� de Comissão Pwm;lnente de

;licitação da Pl1lfetWra Municipal de Barreira.

IElltado do Ca¥t�PnmittJra MunicJpaI de B8lToquinha � ExtratodB Contmo- N" 20170113, I
Origem: Pregão Etetr6nico para Registro de Prey" Pr oa.OO2J2(lH-SRP. Contratam;

Se<:T8taris de Edl.CaÇão. Contratado: D. Oliveira V. Neto variedades Elreli EPP, Obje:kh

llquiSlÇlÕeG de gêf)llfO$ .alimelUi(;io$ j)8(ll; a.�nder aoe dlvw&OS ptOgr,al'l\N dO PNAE • Programa
NaciOnal deAllmenfaçlio E$Colar do Município de Sarroqulnha/C£. Valor Total: RS :230.546,01
Dotação Orçam� ntãria: 0801_ 12.361.0022.2".07'3: 08 O 1 .', 2.361, C025, 2 .059;

OS01123ê1.0025,2.CôO e ::>80'12.361.D0262055 33.£103000. Vig{mci:t� 1ei05i2C17 b

3,112/2017. DaI2daA5Sifl�i(;ra: : �iD5j201 r

Estado do Ceare. Prefeitura Municipal ele 6arroquinha • Extrato da Ata de Registro de

Preços N. 20170112, Qrgem: PrégàO Eletronieo para Rel:jistro de P".ços N" 08.00212017-SR?,

Conlratanle: Município d\'l8arroqvl�ha, através da Secretaria Muricipal de EàUcaçAo. ContrataÓtl:

D. Oliveira V. Neto Variedades Eiu.lli EPP. insc::ril.a fIO CNPJ N" 10.616.53310001-56. Objelo:

aquisições de gêneros alimentíclos para a:encer aos dl�'er50s proQ'amas do FNAE. Programa

Nacional de Alim"maçáo Escorar do M'.Ir1jc�pio de BarroquirJ1SJCE. Valor Registrado dos lotes da
l<mprl>sa: O. Oliveira V. N,,(() Vane<lall'is Ei!a,i EPP; \-"í>lOf do LotEi f..A: RS 99.:536,07: lote 1-6; R$

33.161,93; Lolill1-A: R$ 205.788, t5; Lote ll-B: RS 68.596.05: Late Ilt-A: RS 54.498.85; lOle nl.a:

R$ 18.157.35: Lote fil-A:. RS 391.877,70; Lote IV.e: R$ lJOJJ2S,90 e lote V-8: RS 48.494JJO.

Validade da,t.la 12(dcze) meses. GaJa da Assinatura daAtaél! Regislroôe Preço: 15Kl512017

r,;.� __ .,. �� "" ••• � "'_,_.... ,._ .. '_'_'__'''_ <>_ _,,'_ .. � A..; .. _ .... ' ;,.,..",.ii.. _ T.....�." ",.. I
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ISstado do Cearil _ PNleltura Mbftfdpal de Quixemnoblm - Aviso IS$. Abertura ck)sl
env.lopes de Proposte _ TOlf\2da de Preços n'" oo..Q4l2017.TP. A Comi$Sêo Permanente de

Ucitaçl10 da Prefeitura Municipal de Quixeramooim. Estado do Ceará:, no uso de suas I'unçOes.

toma públioo. pqra o coohecímento dos intereS$aC!OS. que fora concluldo 0.' prazo red.lr&$l,
:a:lr1forme m. 109. Incisl) I, alinea "a" da lei de llcl\3ÇÕ8S. do Processo Udt8lôiio na modslidadei
ITomada d. P�os ri' OO.o4lZ011,.TP. cujo objeto e ti contratação de empresaesp�

para prutar SaMço de asse_orla de romunltô!lQAo. junlo as Unidade$ Adl!1inistrs\iYas Óêl

jPrefelluraMuni� de Qubl.eramoblm. AVóS allálise do MO;Il'SO.apresen1ado. a empresa ca.

[SeMç08 Ltda - EPP. foi <ledarada.'_.'blada.A abertUf8 dos envelopes coMeJ\do as propostas!.
dlll preçosfiai marcada pera o dia 30 de junho ele 2011, ê$ 14:30 hor.:I$., Para obterl�

detalhadas. se dirigir ao setor da ccirissAo permanente de 1k:Ital;iãO. em dias de expediente

jnórmel, com ende� na Aue MonaenIl9r SeMano PlotQ. 707,��.
Mirtla Marlli Saldanha Um._Pnt5Idvnt9daComlMãode licitaçfo. I

1

'1"-"-do--do-C-�-'-.-P-,'-f-.-'"-�--M-"-"-"-l,,-f-de--'"--"-.�-A-"-W--"-U-_--.-'.....--.-.-P-...-.......-�I
N". 2011.06..19.01. A. Pref9llura MUfllc!pal de lrauçube COmw\ica aos�que faú, realizari

ficitaçlio na mod:attl1aée Pregão �renncial de N". 2011.06.1&.01. do tipa Munor Preço (Maior

percenbJaI d:e desconto) Registro de. Preços pata a Cohlnllaç:/!o de empr&lXl PtIfa�de

ilétVlços de transporte aér8Q naciOnal e inlernadorlàl atll3Ytls de reserva. marcaçio, remarcaçAo.

1tlfermaçOes sobre frequêocia. rof(!Íl"os e "'rál"los de Y60S. aplicaç!o de tarif8s psomocioMls I'la

épQell da .� dos blIhetea. ernlWO e entrvga de pa� aêree$� 9

Inteme�aia., edérnaís ",!Viços oorre�. de inillN$SEl das secretaria$�6daMunk;lplq do

Irauçuba. com data de abertUl1l'para o de tOdeju!hode 2017, às 14hOOrnin, na sededa Prefeitura

Municipal dtt lrauçuba. na Av. Pal.IkJ.Bastos, 1.370. Cenll'O. !raUÇl.ba � CE. 26 de junho de 2O'l7.

Malll' lnfQrmaç{les peIOtelefone:8tt3635.11 ,33, Ânge18 thrla Dorobnl RocMguetl - Pregoe1ra.

'I'lataào do Citará - PrefJJttura Munldpal de b1Un;a -Avbo de tnterp,"içio de Ra..wto
.Admintstr:atlvo. APreslt!enteda CPlda Prefeitura do tAlniclplQ de ltaitinga-ce., toma p(lbIko
para conhecimento dos interessados, que a empresa: Eco V Mol'li\oram....kl Ambiet'ltal e

iLoeaçIo de Equlp8me¥lkJs LTDA. inaQ1to no CNPJ sob o. rfJ. 11.Q98.-568IOO01.03lnl&rp6,s
REieurso na fa$e de Julgamento HabUltaçio da Concorrênc. N'" 2504;.01120171SElNFRA,

cujo obje1O: cootIataç:lo de empresa!t$pecia1izadas para execução de limpezaurbana. coleta.
�sporte e destinação final de resfdUos com cataClerlsticaa domiciliares (liXo). de moradias,
lcomércio eórgAos PIlDllcoS no Municlpio de lleitinça-CE. sendo l1lS$lm, wn10rnle detem'llne o
art 109. I. -b•. S 3" da lei 6.666f93. lkam comunICados osdemBi$ Iió\lllnles. quepoderi!o
impugnárlo no prezo de 05 (cinco) dIas mel$, Em 21 de junho de 2017 - Maria LeonClZ

Mil1lrnhl &lrpa -Pres1dltnle.

Estado do ceará _ Prefeitura Munieipal de Cedro - Aviso de Licitação. A Comíss:lode

licitação, toma público para coflheçlmemo dos inte�a liciIaç30na mcdatidade Pregão
Presencial nOO6OSJ)112017.{}3. OJjoobjeto é conlmtaç30 de pessoojUrl(lica "ma prestação de
setvlços de buflét. de<:oração e fornecimento de quentitlhas para 0& diversos eventos das

Secft!1ar(a$ do Trabalho e Assl$ICooa Sociaf. E<iuc:açao, AgriCUltura e Saúde do Muoicípkl de

CMro.Ce, qve se reali1.:arã no dia i2Kl7!2017 às 09:OQ-hotas. Tudo COJIforme especificações
contidas no anela) J do editai, Q qual e'1conll'a-se na Integra na Sede da Comissão Permanen\tl
,de LicitaÇão, no horário de07:00h às 13;QQtl e no 5!tS \W/W.tcm.ce.gov.br. Francbieo Antonio

,Viana COITei. Costa - Pre�fO.

Estado do Ceer6 • Pntfeitwa MUI'lolpeJ de eam.ubalo- Ruultado do Julgamento das

� de Preços Refet'erlte à concarrirlcia PUblica � 2804.01J2G11.- Secre1lll1a de

,lnfraestruluta e Serviços PUblkoiI do Munldpio de Carnaubat�eontratação de empresa
.�.uKIa nos serviços deshdo ao�de limpeza Ulbala e eoIrtta do lixo do Murlicipio
ide Camaubat A ComisSãO�de Udtaçlo da� Murllç/pal de CamaubalIce.
eoo'lUrnca aos interossaoos. '0 resullado da fase oe Júlgamenla dU. Propostas de PteÇOI da

:Co�rlncia PLlbllca n" 2804.0112017, Empre:l8S com propo$UlS Desdas&ilicadas: Térceito &
Sento ConslnJçi5es e Sel"'ÀçOS I.TO,.; COllstrutora CQNSTRUTERRAe Serviçoe EIREU - EPP: R A. i

Construtorn LTOA- ME; 8 & C EçJ;fu:açôes e Lor�es EIRELI- F'PP; Conslr"tnax Ediflcações'l
EIREU- �.1E: MAi'. CO'l'>I:"U',u6'$ e IXQb;ii;lri2 LTDA_MF: AcnON Err'peeenrum'Hlt"s FUR£I- ME:

W R Loc<:!ç5es Scrv:çoo e Ccr;;n;çMs [I RELI- ME; Ump8x Contruçoo� E SeN!ços LTC!'.. Emv1e:;as

co,..... prcpo:;t<l.s C!assiflÇ:,ldas: Ca....str�lo"a e Imcbn�){ia 6r�halli<'l UOA - ME, no v"'or Global R$'
935.0;'!;l.69 (noveçe�tos e mnla e cinco mil se!enla a nove reais fi' sessenta e nove centavos) e
Mlitiplan ConsirtlÇÕe!õe Evefllcs E1REU- ME, no valor Global R$614.236,3S�SI ' �-
'ôI q\.'8tro mii duuntos e lrinta e seis reais e tlinla e 0;10 (;t!I'ltalros), A êmpr�
COOSlruçOOli c Eventm; EIRELl- ME. r.a viõllor Glcblll R$ 674.236,38 (sol

mU duzentos e trinla c ses r"a;s e trinla e oito cMlavosj. Fica. portanl

previsto llO arligo 1D9. inciso I. aíinea -o' da Lei de LicitaÇées. Camau

Sihrn- Prell.dentedllCPL-Camaullal, - C� 27 d. Junhock!2017.

Estado do CearA _ Cons6rcio Publico de Saúde da Micro.rregiJ

Publícaç.lio do Resultado do Julgamento dos RecLll'$OS do Prégio
.... _ .• " -'_ , .. ,,_.�_ -'o. ... �__ A •• :_ r....H __ .... e_« .... � ...� u:...,,-,",
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tstado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - AvbHJ de Licifação - Tomada de Preços nO 2017.06.26.1. O Presiden eCda COI
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim. Estado do Cearão no llSO de suas atribuições legais. loma público, par�'
dos interc'>sados, qUe estará realizando, na sede da Prefeitura, Cl,"I"Ítuue licitatório na Ulodalilhule Tomada de Preços nO 2017.06.26 Cl�'

é a cOlltralaçào de serviços a serem prest.ados no roçado mallua\ nas estradas vicillai� pertencentes ao Município de Jardim/CE. a "és

Secret.'\ria de Obras Viação e Sen-iços Urbanos, confonne especificações apresentadas jWlto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebi

dos cm-elopes comendo a dOl.'umentação de habilitaçãl) e propostas comerciais marcado para o dia 13 de julho de 2017, às 09:00 hora.'!.

informações e entrega de editais, na sede da Comissão PelTl1anente de Licitação, sito no(a) Trav, Aristides Ancilon Ayres de Alencar, nO 51 tr

.lardim-TE, no horário de Ot>:OO às 12:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3555-1772. Jardlm/CE, 26 de jun o

dt' 2017. Alberto Pinheiro Torres Neto - Presidente da COlulssão Permanente de Licitação.

*** *** ***
F,stado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante a Aviso de Continuidade - Modalidade: Pregio Presenciai a

Tipo: Menor preço por Item - Edital N° 2017.0S.26.00IP. Objeto da Licital;ào: registro de prelfos visando a futura e eventual aquisil,'ão de

\uminâria tipo LED. luminária convencional e lâmpada LED deslinadas à manutenção dos selVíços de iluminação pública do Município de São

Gonçalo do Amar..mtc . CE, confúmtc cspccificações cm anexo. A Prcgocira da Pn:t�imra Municipal ue São Gonçalo do Amarante, designada através

da Porl.aria 001.19.04/201/ de 19 de Abril de 2017, toma público para conhcçimcnto dos interessados., a Dala da Nova Sessão para t;ontinuidade

do certame referente à LíciLaçào Púbhca na Modalidade Prcgào Prest."llcial NP 2017.0S.2tdl01P, Tipo Menor Preço, onde: iiC realiurá no Dia 28

de Junho de 2017, às 0911nOnún, na sala das seSSões ua Prefeitura. lm;alizaua a Rua Ivde Akantara. 120, Centro. O edital e ucmais dm:umenlos

relativos li esta licitação ia .�e encontram disponíveis no Paço da Preteitura Municipal. MaioTes informações poderão ser obtidas através do Fone

(85) BI5 �205. ÃPregoeira. São Gonçalo do Amarante w CE, 26 de Junho de 2017. Ticíane Rocha Pereira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Munidpal de Abaiara - A"'iso de Licitação - Pregão Do 2017.06.26.2. O Pregoeiro Oficial do Município de

Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da

Prefeitllf3, certame licitatório, nu modalid.tde Pregão nO 2017.06.26.1, do lipo Presencial. cujo objeto é a Conlnllaçào de serviços a serem

prestados no transporte de uniYcnitârios residentes no Município de Abaiara para os centros Universitários de Juazeiro do Norte/CE e Crato/CE.

atl1wés da secrelaria Municipal de Educação de Abaiara/CE, o:onforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocalório e seus anexos, com

rt'Cl.'bimenw dos envelopes comendo as propo>:ta>: comerciais e a documenlação de habilitação marcado para o dia 10 de Julho de 2017. às l3:00

horas. fvlaiores informações e entrega de editais. na sede da Comissão Pennanente de Licitação, sito na Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70 

Centro - AbaiaraiCE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3558.[254. Abaiara/CE, 26

de Junho de 2017. Carlo.� Mateus Bezerra Flores - Pregoeiro Oficial do Municlpio,

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Qub:eramobim a Aviso de Abertura dos Envelopes de Proposta - Tomada de Preços n° 00.

04/2017-'fP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixerarnobim, Estado do Ceará. no uso de suas funções, toma

público. para o conhecimento dos interessados, que fora concluído o prazo recursal, confonne m. 109, inciso 1. alinea "a" da Lei de Licitações. do

Proce�so Lícitatório na llwdalidade Tomada de Preços n° OO.04/2017aTP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestar

serviço de assessoria de comunicação jUntO as Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Quixeramobirn. Após análise do recurso

apre,cntado, a empresa Cast' Serviços Uda - EPP, foi declarada inabilitada. A abertura dos envelopes contendo as propostas de preços fica marcada

para o Oh1. JO de junho li<; 2017. àg 14:30 horas. Para obter informações detalhadas, se dirigir ao setor da comissão permanente de licitação, em dias

de expediente normal, com endereço na Rua MonsenllOr Salviano Pinto, 707, Centro. QuilerarnobimaCe. Mirlla Maria Saldanba Lima

PrellldeDte da Comissão de Licitação.

./J
f'SC

MISTO

--�.porlItde_

FSC'C128031
*** *** ***

Estado do Ceará - Consórcio Pú.blico de Saúde da Microrregiio de Limoeiro do Norte - Publicação do Resultado do Julgamento dos

R('Cursos do Pregão Presencial NU OOS12017. A Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregiiio de Limoeiro do Norte

comunica aos intere:;�do:; o rC8111lado do julgamento dos recursos do Pregio Presencial N° 005/2017. cujo objeto é aquisição de medicamentos.

materiais hospillll<lrc8. materiai� para desinfecção e csterelízaçào e materiais para fisioterapia e teTapia oeupacional destinados a manutenção das

atil'idades da policlinica e do Centro de E"Pecialidades Odontologicas - C£O, junto ao Consórcio Público de Saúde da Micron'cgião de Limoeiro do

Norte, realizando as seguintes considerações: o recurso da empresa Nektar Comercio e Representações LTDA foi considerado procedente posto

que a empresa ORTOMED Comercio de Artigos Medicos Odontologieos LIDA ME foi declarada desclassHicada no lote 31 e o recurso da empresa

�vktl Donto Comero:io de Produtos Hospitalares LTOA foi declarado improcedente. Limoeiro do Norte.CE., 23 de ,Junho de 2017. Raimundo

Gt'orgl' de Oliveira Lima. llre!lidentc da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU - RESULTADO DE JULGAMENTODE PROPOSTAS - CONCORRtNCIA
PÚBLICA N° 2017.0.&.1 7.02aPMJ-EXECUTIVA - A Comissào Pcrmancnte de Licitação toma público o Resultado dc Julgarncnlo de Propostas da
Concorrêncía Pública acima numcrada, cujo OBJETO é a Contratação dos serviços de Gestão Energética (GEM) do sistema dc iluminação pública

no Município de Igualu-CE, em Sessào realizada no dia 26 de Junho de 2017, às 08h. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: RICARDO JONAS DA

SILVA ROSA-ME e B & Q ENERGIA LTDA. PROPOSTA DE MENOR PRECO GLOBAL: RICARDO JONAS DA SILVA ROSA-ME. Os

autos do processo se encontram à disposição dos inleressados lla Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 19uatu-CE,

das 07h30mill às 11 h30mill e de 13h30DÚll às I7h30mill de Segwlda a Sexta.Feira, Iguatl..CE, 26 de Junbo de 2017. Gilderlâodio Duarte da

Costa - Presidente em Exercício da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" OI.OIU
2017-PPRP - O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Maranguape-CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo

dia H de .Julho de 2017, às 09h, na Sede da Comissão Central de Licitação e Pregõe-s da Prefeit\lra de Maranguape-CE. localizada no Centro

Admmistrallvo Governadol' Virgiho Távora, Praça Senador Almir Pimo, N° 217, Centro. Mamnguape-CE, estará realizando Licitação, na Modalidade

Pregão Presencial. cujo Objeto é o Registro de Preços para a Aquisiçiio de combustiveis de interesse das Unidades Gestoras do

Vlunicípio de !\1aranguape-CE. tudo conforme especificações comidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital, o qual

encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h às I2h. Maranguape-CE, 27 de Junho de 2017. José Matheus Barbosa
Ferreira � O Pregoeiro.

*** *** ***
E.\tado do Ceará - P,'efeitura Municipal de Nova Russali. A Comissão de licitação toma público o resultado da fase de Proposta de Preços

relereOlc à Tomada de Preços NU SAF-TP005/17, cujo objeto é a Contratação dos Serviços de Assessoria e Consultoria na Área de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração. Finanças c Controladoria. Empresa Classificada: 01. RH Mais lnfonnatica & As�essoria Administrativa
S'.S LTl):-\. ME, ap�es�l1t(lu o valor glohal.de R$ 59.�00.00 (cinqllen� e no�'e. mil .e quinhentos reais) sendo o valor mensal de RS 8.500,00 (oito
m:l ,e. qUinhentos, reais). A .empresa RH Mais lnformatlca & Assessona AdmlU1stratlva S/S LTDA - ME, apresentou proposta de preços conforme

cnkno estabeleCido no cdItal, sendo, portanto,. declarada Vencedora, A proponente estando presente e desistiu do prazo recursa! contra a decisão
tomada, desta vez com fulcro IlO art. 109, innso 1, alinea '.b" da Lei federal 11" 8.666í93. Maiores informações (88) 3672-6022. NO"'f( Russas-

.' ,"/, .. " _-,� .'�_ .• ' _ •• _� .. - D .._r.� D'.fl�{"n_"'",..I", ("'PI



I
PROPOSTA DE PREÇOS

QuixeramobimlCE, 05 de junho de 2017

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

Comissão Permanente de Ucitação.

REF: TOMADA DE PREÇOS N° DO-04I2017-TP

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em

referência, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO JUNTO AS UNIDADES ADMINITSRAllVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste

processo pelo valor global de RS 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais), com prazo de

.' execução será até 31 de dezembro de 2017.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei ri' 8.666193 e suas alterações

posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços.

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIO QUANT VALOR

MENSAL

01 SECRETARIA DE EOUCACAO MES 07 R$ 10.000,00

- Diwlgação de matérias institucionais de interesse do (dez mil Reais)

municipio, através dos veiculos de comunicação, como

emissoras de rãdios, jornais, monitores, telões e revistas;

- Auxiliar na cobertura dos eventos municipais, com a

participação de cerimonialista, fotógrafo e repórter;

- AuxBiar na elaboração de matérias de veiculação dos

eventos e campanhas institucionais, de interesse desta

secretaria.

02 GABINETE DO PREFEITO MES 07 R$ 9.000,00

- Diwlgação de matér1as institucionais de interesse do (nove mil Reais)

municipio. através dos veiculos de comunicação, como

emissoras de rãdios, jornais, monitores, telões e revistas;

- AuxUiar na cobertura dos eventos municipais, com a

participação de cerimonialista, fotógrafo e repórter;

- Auxiliar na elaboração de matérias de veiculação dos

eventos e campanhas institucionais, de interesse desta

secretaria.

03 SECRETARIA DE SAUDE MES 07 R$ 10.000,00

- Diwlgação de matérias institucionais de interesse do (dez mil Reais)

municípío, através dos veiculos de comunicação, como

emissoras de rãdios, jornais, monitores, telões e revistas;

- Auxfliar na cobertura dos eventos municipais, com a

participação de cerimonialista, fotógrafo e repórter;

- Auxiliar na elaboração de matérias de veiculação dos

eventos e campanhas institucionais, de ilteresse desta

secretaria.

-

Rua José Leome Leitão. 349B. Centro Boa Viag�_-::�! CEP: 63.871J.-� 1�



SECRETARIA DE ASSISTENCIA DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

- Diwlgação de matérias institucionais de interesse do

município, através dos veiculos de comunicação, como

emissoras de rádios, jomais, mon�ores, telões e revistas;

- Auxiliar na cobertura dos eventos municipais, com a

participação de cerimonialista, fotógrafo e repórter;

- AUXIliar na elaboração de matérias de veiculação dos

eventos e campanhas institucionais, de interesse desta

secretaria.

05 SECRETARIA DE CULlURA E lURISMO

Diwlgação de matérias institucionais de interesse do

município, através dos wículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jomais, monitores, telões e revistas;

- Auxiliar na cobertura dos ewntos municipais, com a

participação de cerimoniarl5ta, fotógrafo e repórter;

- Auxiliar na elaboração de matérias de veiculação dos

eventos e campanhas institucionais, de interesse desta

secretaria.

M S 07 R$ 9.000,00

(now mil Reais)

06 SECRETARIA DE INFRAESTRUlURA

Diwlgação de matérias instttucionais de interesse do

municipio, através dos wículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jomais, mon�ores, telões e revistas;

- Auxiliar na cobertura dos eventos municipais, com a

participação de cerimonialista, fotógrafo e repórter;

- Auxiliar na elaboração de matérias de veiculação dos

eventos e campanhas instttucionais, de interesse desta

Secretaria.

M S 07 R$

10.000,00 (dez

mil Reais)

VALOR GLOBAL: 399.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL REAIS)

Nome: TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME

Endereço: Rua José Leome Leitão, 349B, Centro, Boa Viagem - CE

CNPJ: 18.172.206/0001-64

-.. Representante Legal: Taynara Aparecida Ferreira da Silva

CPF: 024.042.593-69

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2017.

Atenciosamente,

T���J-���
TAYN'ARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME

CNPJ: 18.172.206/0001-64

SERTÃO NOTiCIAS,
PUBLICIDADE E EVENTOS

CNPJ: 18.172.206/0001-64

110m ln•• IPro.... T..ltão. 349B. Centro Boa Viagem - Ceará / CEP: 63.87�



À Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Comissao Permanente de Licitação

Rof. Tomada do PteÇo N°. oo-tl4/2017.TP

Prezados Senhores,

A Empresa DÁRIO EDSTRON DE AGUIAR MOREIRA-ME, com sede na Avenida Prefeito Jaques Nunes, S/N, Bairro Centro, Tianguá-Ceará,

inscrita no CNPJ sob o N" 14.244.473/0C0l-49, tendo como representante legal o Sr. DÁRIO EDSTRON DE AGUIAR MOREIRA, portador do

CPF 879.549.403-06, apresenta a V. Sas., nossa proposta de preços, conforme plarulha abaixo, referente ao Tomada de Preços NO. 00-04/2017

TP, cujo obje'o é a CON1RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERViÇO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBIM, conforme especificações <:onstantes do

anexo I, parte integrante deste processo pelo valor global de RS 441.000,00 (Quatrocentos e quarenta e um mil reais), com prazo de execução

será até 31 de Dezembro de 2017.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nO 8.666/93 suas alterações posteriores, bem como às cláusulas condições

estabelecidas nesta Tomada de Preços.

ITEM ESncmGA<;OES DOS SERVIços VALaR GLOBAL
VALOR POR

I!XTI!NSO

Divulgação de matérias institucionais de interesse

do Município, através dos veículos de

comunicação, como emissoras de rádios, jornais,

monitores, te}ões revi.<ltas;

1 Auxiliar na cobertura dos eventos municipais, Dez mil e quinhentos Setenta e três mil e

com partidpação MFS de cerimonia lista,
7 MESES R$10.500,OO

reais
R$ 73.500,00

quinhentos reais

fotógrafo e repórter;

Auxiliar na elaboração de matérias de vekuIação

dos eventos campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

Divulgação de matérias institucionais de interesse

do Município, através dos veículos de

comunicação, como emissoras de rádios, jornais,

monitores, telões revistas;

2 Auxiliar na cobertura dos eventos municipaiS, Dez mil e quinhentos Setenta e três mil e

com participação dE:' cerimonialista, fotógrafo
7MESFS R$1O.500,00

reais
R$ 73.500,00

quinhentos reais

repórter;

Auxiliar na elaboração de matérias de veiculaçao

dos eventos e campanhas institucionais, dE:'

interesse desta Secretaria.

DivuIgaçao de matérias institucionais de interesse

do Município, através dos veículos de

corrumicação, como emissoras de rádios, jamais,

monitores, telões revistas;

3 Auxiliar na cobertura dos eventos municipais, Dez mil e quinhentos Setenta e três mil e

mm participação de cerimonialista, fotógrafo e
7MFSES R$ 10.500,00

reais
R$ 73.500,00

quinhentos reais

repórter;

Auxiliar na elaboração de matérias de veículação

dos eventos e campanhas 'Institucionais, de

interesse desta Secretaria.

Divulgação de matérias institucionais de interesse

do Município, através dos veículos de

comunicação, como emissoras de rádios, jamais,

monitores, telões revistas;

4 Auxiliar na cobertura dos eventos municipais, Dez mil e quinhentos Setenta e três mil e

com partidpação de cerimonialista, fotógrafo
7MFSFS R$ 10.500,00

reais
R$ 73.500,00

quínhentos reais

repórter;

Auxiliar na elaboração de matérias de veiculaçao

dos eventos e campanhas institucíonais, de

interesse desta Secretaria.



5

Divulgação de matérias institucionais de interesse

do Município, através dos veiados de

comunicação, como emissoras de rádios, jomais,

monitores, telões revistas;

- Auxiliar na robertura dos eventos municipais,

com participação MF.5 de cerimonia lista,

fotôgrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias de veiculaçâo

dos eventos C'drnpanha... institucionais, de

interesse desta Secretaria.

Dez mil e quinhentos

reais
R$ 73.500,007 MESES R$10.500,OO

6

Divulgação de matérias institucionais de interesse

do Município, através dos veículos de

comunicação, como emissoras de rádios, jornais,

monitores, leIões revistas;

- Auxiliar na cobertura dos eventos municipais,

com participação MES de L'er.imonia lista,

fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias dfõ' veiculação

dos eventos campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

R$ 73.500,00
Dez mil e quinhentos

reais
7MFSES R$10.500,OO

'" PRAZO DE FORNECIMENTOjSERVIÇOS: IMEDIATAMENTE APÓS A SOUCITAÇÃO
CONDIÇÚES DE PAGAMENTO. CONFORME EDITAL

PROPONENTE: DÁRIO EDSTRON DE AGUIAR MOREIRA-ME

CNPJ: 14.244.473(0001-49

ENDEREÇO: Avenida Prefeito Jaques Nunes, S/N, Bairro Centro, Tianguá-Ceará. CE?: 62.32O-CKXl.

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS a contar do dia do certame.

PRAZO DE EXECUÇÃO. 31 de Dezembro de 2017

Declaramos que nossa proposta está totalmente de acordo com Edital e seus anexos.

Tianguá-CE,29 de Maio de 2017.

,-

Sócio- oprietário

CPF 879.549.403-D6

RG 2001028024272
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Setenta e três mil e

quinhentos reais

Setenta e três mil e

quinhentos reais
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GOVDNO MUNKlM&.

OUIIEIAMORIM
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Comissão de Licitação

ATA COMPLEMENTAR DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS REFERENTE À

TOMADA DE PREÇOS N2 00-04/2017 - TP.

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2017, às 14:30 horas, na sala da Comissão Permanente

de Licitação, estando presentes os integrantes da Comissão de Licitação: PRESIDENTE: MIRLLA

MARIA SALDANHA LIMA e seus MEMBROS: VERONICA FELlPE DA SILVA e MARIA ELANIA DIAS

DA SILVA, e a empresa TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME, inscrita no CPNJ n2

18.172.206/0001-64, neste ato representada por Francisco Ulisses Fernandes Lima, portador

do CPF nQ: 969.555.033-91, para a abertura da proposta da Tomada de Preços n2 00

04/2017 - TP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR

SERViÇO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO

ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. A Presidente da Comissão, declarou que foi

decorrido o prazo recursal, conforme previsto no artigo 109, inciso I, alínea na", da Lei Federal

n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. A Empresa TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA - ME, apresentou recurso contra a empresa CASE SERViÇOS LTDA - ME, conforme

consta as fls. 455 a 473. Na resposta ao Recurso desta Presidente, foi acatada o recurso, onde

a empresa CASE SERViÇOS LTDA - ME, foi declarada inabilitada, como pode ser constatado as

fls. 475 a 482. Nesse sentido, permaneceram habilitadas as empresas TAYNARA APARECIDA

FERREIRA DA SILVA - ME e DÁRIO EDSTRON DE AGUIAR MOREIRA - ME. Em seguida, a

Presidente procedeu à abertura das propostas das empresas habilitadas. Após análise,

verificou-se a conformidade das propostas com as especificações e demais exigências

constantes do edital, ocasião em que foram rubricadas pela Presidente, membros e licitante

presente. Foi observado que a proposta da empresa DÁRIO EDSTRON DE AGUIAR MOREIRA

ME, foi apresentado entre duas folhas em branco. A empresa TAYNARA APARECIDA FERREIRA

DA SILVA - ME, apresentou a proposta com o valor global de RS 399.00,00 (trezentos e

noventa e nove mil reais) e a empresa DÁRIO EDSTRON DE AGUIAR MOREIRA - ME,

apresentou o valor global de RS 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais). A

empresa TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME, foi declarada vencedora do certame,

com o valor global de RS 399.00,00 (trezentos e noventa e nove mil reais). Em seguida foi



GOVERNO MUNICIPAL

OUllERAM081M
Cuidard:> bem do CorDt;1lo do Clml

Comissao de Licitaçao

aberto o prazo recursal, conforme artigo 109, inciso I, alínea "b", da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrado o presente

certame, do que para constar foi lavrada a presente ata, assinada pela Presidente, membros e

licitante presente. Quixeramobim-Ce, dia 30 de maio de 2017, às 15h30min.

MIRLLA MARI:MDANHA LIMA
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

��0v 6� �/) c\c sJJu:.."
MARIA ELANIA DIAS DA SILVA

Membro da CPL

\ "o ti o a
�/.fAON:C�e� â0- àcwe-

VERÔNICA FELlPE DA SILVA

Membro da CPL

LICITANTE PRESENTE: -- ?- - n

TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME �L lL;t,-e-<.\� C(�F

0.._ 1.1 ... __ t'to_I•. ! ....,_ ... _ ....... .......... _.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

o Secretário de Administração e Finanças do Município de Quixeramobim - CE,

abaixo identificado, na qualidade de Ordenador de Despesas e no uso de suas

atribuições legaís, especialmente a que lhes confere o inciso XXII do art 4°, da Lei

nO 10,520/2002 e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprido todas as

exigências do procedimento de licitação cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERViÇO DE ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no

TERMO DE REFERÊNCIA constantes dos anexos do edital, resolve ADJUDICAR

E HOMOLOGAR o presente processo administrativo de licitação, na modalidade

Tomada de Preços nO 00-04/2017-TP, em favor do vencedor, de acordo com os

termos do presente processo,

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo

ADJUDICADO E HOMOLOGADO em favor do seguinte licitante, conforme Ata

da Tomada de Preço, o qual é considerado parte integrante e indissociável

deste.

TAYNARA APARECIDA FERREIRA DA SILVA - ME

CNPJ: 18.172.206/0001-64

i
ITEM DESCRiÇÃO DOS ITENS UNID QUANT VLRMENSAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

-Divulgação de matérias institucionais

de interesse do Município, através

dos veículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jornais,

monitores, teIões e revistas;

01
-Auxiliar na cobertura dos eventos

municipais, com a participação de MES 06 R$ 10.000,00
cerimonia lista, fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias

de veiculação dos eventos e

campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.



! GABINETE DO PREFEITO

-Divulgação de matérias institucionais

de interesse do Municipio, através

dos veículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jornais,

monitores, telões e revistas;

02 -Auxiliar na cobertura dos eventos MÊS 06 R$ 9.000,00

municipais, com a participação de

cerimonialista, fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias

de veiculação dos eventos e

campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

SECRETARIA DE SAÚDE

-Divulgação de matérias institucionais

de interesse do Municipio, através

dos veículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jornais,

monitores, telões e revistas;

03 -Auxiliar na cobertura dos eventos MÊS 06 R$ 10.000,00

municipais, com a participação de

cerimonialista, fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias

de veiculação dos eventos e

campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

-Divulgação de matérias institucionais

de interesse do Município, através

dos veículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jornais,

04
monitores, telões e revistas;

MÊS 06
R$ 9.000,00

-Auxiliar na cobertura dos eventos

municipais, com a participação de

cerimonialista, fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias

de veiculação dos eventos e

campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

-Divulgação de matérias institucionais

I
de interesse do Município, através

05
dos veículos de comunicação, como

MÊS 06
R$ 9.000,00

" ....... irr ............ '"'� ... ,4,.,j i ........
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monitores, telões e revistas;

-Auxiliar na cobertura dos eventos

municipais, com a participação de

cerimonialista, fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias

de veiculação dos eventos e

campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

-Divulgação de matérias institucionais

de interesse do Município, através

dos veículos de comunicação, como

emissoras de rádios, jornais,

monitores, telões e revistas;

06 -Auxiliar na cobertura dos eventos MÊS 06 RS 10.000,00

municipais, com a participação de

cerimonialista, fotógrafo e repórter;

-Auxiliar na elaboração de matérias

de veiculação dos eventos e

campanhas institucionais, de

interesse desta Secretaria.

Valor Global: trezentos e quarenta e dois mil reais R$ 342.000,00

Quixeramobim (CE), 10 de julho de 2017.

�
Braule Paulino do Nascimento

Ordenador(a) de Despesas Secretaria de Administração e Finanças
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao art. 87 da Lei

Orgânica Municipal e ao disposto na Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações

posteriores, que o Termo referente à Adjudicação e Homologação, da Tomada de

Preços nO 00-04/2017-TP, procedido pela Secretaria da Administração e finanças do

Município de Quixeramobim, foi publicado através de afixação na Portaria desta

Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), na data de 10 de julho de 2017.

Quixeramobim (CE), 10 de julho de 2017.

�
Braule Paulino do Nascimento

Ordenador(a) de Despesas Secretaria de Administração e Finanças


